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houver fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada,
r E S o l V E:
i – concordar com a Manifestação Jurídica nº 226/2021-coNJUr/Pc-Pa, 
que sugeriu o deferimento do pedido;
ii – coNSTiTUir, com base no que dispõe o artigo 229, da lei nº 5.810, 
de 24/01/1994, a coMiSSÃo rEViSora composta pelos servidores car-
MEN SUElY SoUZa da SilVa, oTTo HENriQUE diaS WirTZ – delegados 
de Polícia civil, e Maria ofÉlia alBaNo BaiMa – Escrivã de Polícia civil, 
para, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, sob a presidência da primeira e 
em comissão, proceder à rEViSÃo do Processo administrativo disciplinar 
nº 009/2007-dGPc/Pad, em relação ao ex-servidor aUGUSTo MarcoNi 
caSTro da SilVa, assegurando-lhe os princípios constitucionais do con-
traditório e da ampla defesa;
ii – deliberar que a comissão revisora terá dedicação exclusiva aos traba-
lhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iii – À corregedoria Geral da Polícia civil e à diretoria de administração, 
para que adotem as necessárias providências ao cumprimento do presente 
ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 007/2021-Pad/reVisÃo-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 1º de junho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo:  o requerimento subscrito pelo ex-servidor GilBEr-
To alEX SoUZa PErEira, protocolado sob o nº 2021/158097, por meio 
do qual solicita a rEViSÃo do Processo administrativo disciplinar nº 
031/2008-dGPc/Pad, que culminou com sua demissão do serviço público, 
por meio de ato Governamental;
coNSidEraNdo:  os termos do artigo 229 da lei 5.810/94, o qual prevê  
que o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, quando 
houver fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada,
r E S o l V E:
i – concordar com a Manifestação Jurídica nº 510/2021-coNJUr/Pc-Pa, 
que sugeriu o deferimento do pedido;
ii – coNSTiTUir, com base no que dispõe o artigo 229, da lei nº 5.810, 
de 24/01/1994, a coMiSSÃo rEViSora composta pelos servidores GUS-
TaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira, lEoMar NarZila MaUÉS PErEira e 
lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida – delegados de Polícia civil, para, 
no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, sob a presidência do primeiro e em 
comissão, proceder à rEViSÃo do Processo administrativo disciplinar nº 
031/2008-dGPc/Pad, em relação ao ex-servidor GilBErTo alEX SoUZa 
PErEira, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
ii – deliberar que a comissão revisora terá dedicação exclusiva aos traba-
lhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iii – À corregedoria Geral da Polícia civil e à diretoria de administração, 
para que adotem as necessárias providências ao cumprimento do presente 
ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 008/2021-Pad/reVisÃo-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 1º de junho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo:  o requerimento subscrito pelos ex-servidores alUiZio 
carrEira rodriGUES e JoSÉ lUiZ coSTa da SilVa, protocolado sob o 
nº 2019/201911, por meio do qual solicita a rEViSÃo do Processo admi-
nistrativo disciplinar nº 544/1987-Pad/SEGUP, de 23/11/1987, que culmi-
nou com a demissão do serviço público, por meio de ato Governamental;
coNSidEraNdo: os termos do artigo 229 da lei 5.810/94, o qual prevê 
que o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, quando 
houver fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada,
r E S o l V E:
i – concordar com a Manifestação Jurídica nº 1500/2020-coNJUr/Pc-Pa, 
que sugeriu o deferimento do pedido;
ii – coNSTiTUir, com base no que dispõe o artigo 229, da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, a coMiSSÃo rEViSora composta pelos servidores GUSTaVo 
JoSÉ foNTENElE BarrEira, lEoMar NarZila MaUÉS PErEira e lENa 
JaNNE BoTElHo dE alMEida – delegados de Polícia civil, para, no prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis, sob a presidência da primeira e em comissão, 
proceder à rEViSÃo do Processo administrativo disciplinar nº 544/1987-
Pad/SEGUP, de 23/11/1987, em relação aos ex-servidores alUiZio car-
rEira rodriGUES e JoSÉ lUiZ coSTa da SilVa, assegurando-lhes os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
ii – deliberar que a comissão revisora terá dedicação exclusiva aos traba-
lhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;

iii – À corregedoria Geral da Polícia civil e à diretoria de administração, 
para que adotem as necessárias providências ao cumprimento do presente 
ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 045/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 18 de junho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 051/2021-dGPc/Pad/rEViSÃo, 
de 18/06/2021, subscrito pela delegada Maria do PErPÉTUo Socorro 
rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, Presidente da comissão do Processo ad-
ministrativo revisional nº 002/2021-dGPc/Pad/rEViSÃo, de 05/02/2021, 
publicada no doE 34.498 de 22/02/2021, para revisar a decisão exarada 
por meio do Processo administrativo disciplinar nº 037/2012-dGPc/Pad, 
que ensejou na demissão do então servidor EdMilSoN da crUZ PErEira, 
tendo em vista a necessidade de realizar diligências necessárias à instru-
ção do Processo;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos Maria do PErPÉTUo 
Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, SiMoNE EdoroN MacHado 
araÚJo e iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro – delegadas de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo administrativo 
revisional nº 002/2021-dGPc/Pad/rEViSÃo, de 05/02/2021, publicada 
no doE 34.498, de 22/02/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 089/2021-Pa/diVersos/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de junho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 004/2021-cPPad/dG/Pc-Pa, de 
10/06/2021, subscrito pela Presidente do Processo administrativo, delega-
da iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro, por meio do qual solicita rEdE-
SiGNaÇÃo para a conclusão do Processo administrativo nº 043/2021- Pa/
dG/Pc-Pa de 12/04/2021, publicado no doE nº 34.553, de 15/04/2021, 
tendo em vista a necessidade de realizar diligências acerca das circuns-
tâncias em que ocorreu a morte do servidor SaloMÃo MarTiNS da Sil-
Va – investigador de Polícia civil, Matrícula nº 5463050, ocorrido em 
14/01/2021;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a servidora iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro 
– delegada de Polícia civil, Presidente do Processo administrativo nº 
043/2021 - Pa/dG/Pc-Pa de 12/04/2021, publicado no doE nº 34.553, 
de 15/04/2021, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, até 
a sua conclusão, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
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Portaria N°. 435/ 2021
HÉlio roBErTo GoNÇalVES cic: 260.367.702-00
MaTrÍcUla: 5745756/2
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/05/2021 a 10/05/2021
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 295/ 2021
HÉlio roBErTo GoNÇalVES cic: 260.367.702-00
MaTrÍcUla: 5745756/2
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 10/04/2021 a 20/04/2021
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS


